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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
CARTÓRIO DA 025ª ZONA ELEITORAL DE ELDORADO MS
AÇÃO PENAL ELEITORAL nº 0600539-96.2020.6.12.0025
AUTOR: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
REU: DARIOS JABS
Advogados do(a) REU: GABRIEL BUFFON DO AMARAL - MS15822, LUCAS BUFFON DO
AMARAL - MS24141
Juiz(a): Dr(a). RAISSA SILVA ARAUJO
DESPACHO
Vistos.
Considerando o teor da Sentença retro (ID 103584331): "acolho a manifestação do Ministério
Público Eleitoral e, reconhecendo a inexistência de justa causa para a propositura da ação penal,
declaro a nulidade do feito desde o recebimento da denúncia, para o fim de rejeitar e peça
acusatória, com fundamento no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal", assim como a
petição ID 107009978;
Decido;
1. Acolho o pedido que requer a liberação do veiculo Citröen C3, cor preta, placas DWP-5880,
apreendido nos autos, estabelecendo o prazo para liberação do veiculo dentro de 48 horas.
2. CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público Eleitoral.
3. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
4. Após retorne os autos ao arquivo. CUMPRA-SE, servindo esta decisão como mandado.
Iguatemi, MS, na data da assinatura eletrônica.
Dr(a). RAISSA SILVA ARAUJO
Juiz(a) da 025ª ZONA ELEITORAL DE ELDORADO MS

26ª ZONA ELEITORAL DE SONORA

EDITAL Nº 19 - TRE/ZE026
CONVOCA PARA A CERIMÔNIA DE TRANSIÇÃO, LACRAÇÃO E CONFERÊNCIA DAS URNAS
E DE ENTREGA DE MATERIAIS DE SEÇÃO E DE URNAS ELETRÔNICAS E PROCEDIMENTOS
DE CONTINGÊNCIA PARA O 2º TURNO DAS ELEIÇÕES DE 2022
O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)Larissa Luiz Ribeiro, MM. Juíza/Juiz Eleitoral desta 26 ª Zona,
circunscrição eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, aos (às) que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
convoca o (a) representante do Ministério Público Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil,
dos partidos, das federações de partidos e das coligações, para comparecerem:
No dia 21 de outubro de 2022, das oito às dezenove horas, e no dia 22 de outubro se houver
necessidade, com inicio às oito horas, na sede do Cartório da 26.ª Zona Eleitoral, na Avenida
Edson Aparecido Fernandes de Campos, 493, serão realizados os procedimentos de transição,
lacração e conferência (art. 37, da Resolução TSE n. 23.673/2021) das urnas para as Eleições
Gerais de 2022, em 2º turno, nos termos dos artigos 83 e seguintes da Resolução TSE n. 23.669
/2021.
Da data posterior à preparação, até a data de entrega aos (às) presidentes de mesa, das 12h às
15h, as urnas poderão ser ligadas, no local onde estiverem armazenadas, para verificação, a
pedido da Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/MS.
Nos dias 27 e 28 de outubro de 2022, das oito às dezoito horas, na sede do Cartório desta 26ª
Zona Eleitoral e no PAE Pedro Gomes nas mesmas datas, das oito às dezessete horas serão
efetuados os procedimentos de entrega de materiais e urnas de votação aos (às) presidentes das

mesas receptoras de votos, a serem utilizados no segundo turno das Eleições do dia 30 de outubro
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mesas receptoras de votos, a serem utilizados no segundo turno das Eleições do dia 30 de outubro
do corrente ano, nos termos dos artigos 99 e seguintes da Resolução TSE n. 23.669/2021, ocasião
em que a urna será ligada, para conferência, na presença do (da) presidente de mesa da seção
respectiva. Constatada necessidade, no período acima referido, será realizada nova preparação e
lacração de urnas de votação e contingência com o fim de substituir as que apresentarem defeito
por ocasião da entrega às mesárias e aos mesários.
No dia 30 de outubro de 2022, no caso de uso do programa de ajuste data e hora, nos termos do
artigo 95, da Resolução TSE n. 23.669/2021, de substituição da urna de seção por urna de
contingência ou de substituição da mídia de votação, nos termos dos incisos II e III parágrafo § 1º,
do art. 124 da Resolução TSE n. 23.669/2021, o procedimento será realizado na seção eleitoral e
consignado na ata da respectiva mesa receptora. No caso da realização de nova carga para a
seção nos termos do parágrafo único do art. 126 da Resolução TSE n. 23.669/2021 ou de carga de
urnas de contingência, nos termos do art. 125 da Resolução TSE n. 23.669/2021, a preparação da
urna e demais procedimentos serão realizados na sede deste cartório eleitoral (ou outro local).
Os procedimentos a serem executados nas datas acima indicadas, serão realizados pelas
servidoras e pelos servidores da Justiça Eleitoral e auxiliares de eleições, abaixo relacionados (as),
sob a supervisão do (a) Juíza/Juiz Eleitoral:
Marleide Leite de Oliveira, Lourdes Lopes de Paiva (servidoras requisitadas), Wagner Ferreira da
Silva, (servidor do TRE/MS), Selma Aparecida Pinto, Eliel Lucas Teixeira de Paiva e Maria Judithe
Souza Costa (Auxiliares de apoio às eleições) E para que chegue ao conhecimento de quem
interessar possa, mandou o (a) Senhora Juíza/Juiz Eleitoral publicar o presente Edital no Diário da
Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul.
Dado e passado nesta cidade de Sonora/MS, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de
2022. Eu, Wagner Ferreira da Silva, Chefe de Cartório desta Zona, lavrei e subscrevi.
LARISSA LUIZ RIBEIRO
Juíza da 26ª ZE

30ª ZONA ELEITORAL DE BONITO

EDITAL Nº 34 - TRE/ZE030
A Dra. Paulinne Simões de Souza, MM. Juíza Eleitoral da 30ª Zona Eleitoral do Estado do Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, aos senhores
eleitores, candidatos, fiscais e delegados de Partidos Políticos, Federações de Partidos e
Coligações, bem como à Ordem dos Advogados do Brasil, ao Ministério Público Eleitoral e a quem
interessar possa, que foi designado o dia 28 de outubro de 2022, às 09:00 horas, para a cerimônia
de verificação de integridade e autenticidade dos sistemas Transportador e JE-Connect, com
fundamento nos artigos 43 da Resolução TSE n. 23.673/2021. O procedimento será realizado no
Cartório da 30ª Zona Eleitoral, situado na rua Olívio Jacques, 849, Vila Donária, neste município de
Bonito. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância,
determinou a Meritíssima Juíza Eleitoral que se expedisse o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul,
em 13 de outubro de 2022. Eu, Simone Sauer da Motta, Chefe de Cartório, o digitei e conferi.
Paulinne Simões de Souza
Juíza Eleitoral

EDITAL Nº 32 - TRE/ZE030

A Dra. Paulinne Simões de Souza, MM. Juíza Eleitoral da 30ª Zona Eleitoral do Estado do Mato
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